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SOBRE RODAS E SOB RÉDEAS NO CAPITALISMO DE PLATAFORMA: o panorama da plataformização de motoristas e entregadores e os desafios regulatórios no Brasil
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Resumo

As plataformas de transporte e entrega revolucionaram a mobilidade urbana e o mercado de trabalho, prometendo flexibilidade e altos rendimentos. Segundo dados do módulo Teletrabalho e Trabalho por meio de Plataformas Digitais da PNAD-C, mais de 1,5 milhão de trabalhadores, motoristas e entregadores atuam em plataformas digitais, enfrentando o risco de acidentes, bloqueios indevidos e falta de emprego, ao mesmo tempo em que lutam pela regulamentação das plataformas e garantia mínima de direitos trabalhistas. A partir de uma análise teórico-bibliográfica, exploratória do tema e apoiada em dados secundários quantitativos, buscou-se refletir sobre o panorama da plataformização e os desafios para sua regulamentação no país. Concluiu-se que o Brasil ainda está nos estágios iniciais de um marco regulatório sólido e que desafios como o lobby das plataformas, a anomia estatal e a falta de consciência de classe e poder político dos plataformizados precisam ser superados.
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Abstract

Transport and delivery platforms have revolutionized urban mobility and the labour market, promising flexibility and high incomes. According to data from the Telework and Work through Digital Platforms module of the PNAD-C, more than 1.5 million workers, drivers and couriers work on digital platforms, facing the risk of accidents, undue blockages and lack of employment, while at the same time fighting for regulation of the platforms and a minimum guarantee of labour rights. Based on a theoretical-bibliographical, exploratory analysis of the subject and supported by secondary quantitative data, we sought to reflect on the panorama of platformization and the challenges to its regulation in the country. It was concluded that Brazil is still in the early stages of a solid regulatory framework and that challenges such as platform lobbying, state anomie and the lack of class awareness and political power of the platformised need to be overcome.
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1
INTRODUÇÃO

O argumento mercadológico de dirigir quando quiser e fazer o próprio horário, combinado com o discurso tecnológico e inovador da Uber alterou as nuances do mercado de transporte e inaugurou discussões que extrapolaram o simples debate sobre o modelo de negócio disruptivo da start-up. Discute-se, sobretudo, os seus impactos sobre o mundo do trabalho, a partir de um processo orquestrado de exploração de multidões (Machado; Zanoni, 2022).

Segundo dados do módulo Teletrabalho e Trabalho por Meio de Plataformas Digitais da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C), coletados em 2022, o Brasil tinha mais de 1,5 milhão de trabalhadores plataformizados, sendo mais de 778 mil motoristas exercendo trabalho principal em aplicativos de transporte de passageiros e 589 mil em aplicativos de entrega.

A atuação desregulada das empresas-plataformas no Brasil e a evidente precarização dos motoristas e entregadores, trouxe à tona controvérsias acerca do reconhecimento do vínculo empregatício e a necessidade de maior regulação da atividade nas plataformas digitais. Segundo dados do portal de estatísticas do Supremo Tribunal Federal (STF), são mais de 17 mil processos que tramitam sobre a matéria no país, sendo quase 200 processos envolvendo a Uber com maioria deles concentrados nos estados do sul e sudeste do país (Abílio; Santiago, 2024; Abílio, 2020; STF, 2024, on-line).

É por considerar esse panorama que este trabalho tem como objetivo apresentar reflexões críticas sobre exploração, precarização e os desafios da regulação do trabalho nas plataformas digitais no Brasil. Busca-se, portanto, refletir sobre o processo de ascensão da plataformização do trabalho e seu percurso até o momento atual da discussão sobre seu impacto no mercado de trabalho no mundo e no Brasil; apresentar o cenário de precarização e de lutas dos plataformizados pela obtenção de garantias mínimas e direitos; e discutir os desafios da regulação do trabalho plataformizado no Brasil em contraste aos avanços em outros países.

Para tanto, adotou-se uma abordagem metodológica teórico-bibliográfica, com caráter exploratório e quanti-qualitativo. Foram mobilizados dados secundários de natureza quantitativa, com destaque para estatísticas da PNAD-C e do STF, a fim de demonstrar e dimensionar a precarização estrutural que afeta motoristas e entregadores vinculados às plataformas digitais. Simultaneamente, dados qualitativos e referenciais críticos foram empregados para interpretar os dilemas contemporâneos da regulação estatal, especialmente em contraste com as experiências normativas de outros países, que já avançam no reconhecimento e na proteção desses trabalhadores.
O artigo divide-se em três seções: a primeira trata do surgimento do capitalismo de plataforma e dos léxicos relacionados; a segunda, da exploração e precarização pelo viés neoliberal e da gestão algorítmica; e a terceira, das iniciativas regulatórias no Brasil com foco no PLP 12/2024.
2
ASCENSÃO DO CAPITALISMO DE PLATAFORMA
Com vistas a entender os efeitos perversos à classe trabalhadora pela expansão do capitalismo de plataforma ou da “uberização”, aparentemente enquanto fenômeno tecnológico inovador e disruptivo, é necessário, antes de tudo, reconstituir uma linha de acontecimentos socioeconômicos, políticos e culturais que são decorrentes do processo de reestruturação produtiva no modo de produção capitalista e que levam até a conjuntura atual. A intenção, neste trabalho, claramente, não é detalhar todo o percurso, afinal, concordamos que este é um trabalho para outro momento e que é suficiente compreender os principais pilares sobre os quais a “uberização” emerge e se estabelece a partir da primeira década desse século.

Como bem ressaltou Marx em sua obra, O Capital (2013), o capitalismo está continuamente criando e renovando formas de exploração, procurando se adequar às crises e se apropriando de novas formas de trabalho. É com base nisso que, se inaugura, nessa fase do capitalismo informacional-digital-financeiro (Antunes, 2020), a figura dos trabalhadores just-in-time (Abílio,2020), proletários autoempreendedores superexplorados, sem segurança e com uma liberdade ilusória de trabalhar à vontade (Laval, 2021) alardeada, inicialmente, pela famigerada Economia do Compartilhamento (sharing economy) ou capitalismo de multidão (crowd-based capitalismo) (Sundararajan, 2018).
Essa “nova” economia, baseada no consumo colaborativo, ganhou força após a crise global. Ainda que sustente uma lógica peer-to-peer (Sundararajan, 2018), na prática, substitui o espírito de colaboração social por relações de consumo mediadas por empresas, caracterizando uma economia de acesso, e não de compartilhamento (Bardhi; Eckhardt, 2012, 2015).
O fenômeno da uberização e, na sua forma mais contemporânea, como capitalismo de plataforma, são reflexos, sobretudo, da crise estrutural do capital e dos processos de reestruturação produtiva, conforme mencionado anteriormente. Desde a sua criação em São Francisco (EUA) por Garret Camp e Travis Kalanick, a Uber tem exercido fascinação midiática e se tornado alvo inúmeras controvérsias que, no entanto, não frearam sua expansão pelo mundo. Atualmente a Uber está em mais de setentas países e em mais de mil aglomerados urbanos. No começo a Uber oferecia remunerações atraentes, porém atualmente as remunerações vem apresentando rebaixamento. Os trabalhadores da Uber trabalham com jornadas cada vez mais prolongadas e extenuantes, entre 12 e 14 horas, se quiserem ganhar a vida (aumentar sua renda) (Bernard, 2024).

Segundo Antunes, Basso e Peroco (2023), com o chamado capitalismo de plataforma, que na concepção de Srnicek (2017) consiste em uma radicalização da lógica produtiva industrial toyotista, as corporações do ramo de tecnologia se encontram entre as empresas mais valorizadas do mundo as quais chegam as desbancar aquelas que ocupavam o topo do capital no período anterior a explosão informacional-digital. Nesse sentido, o processo de digitalização do trabalho introduziu um conjunto de mudanças nas estruturas e processos produtivos; na organização do trabalho e no mercado de trabalho. Essa grande transformação está relacionada a um alto grau de informatização, automação e robotização, sob a égide das tecnologias digitais. 
As plataformas digitais reconfiguram a relação entre trabalhador e empregador, posicionando-se como intermediárias (Woodcock, 2022). Assim, a plataformização representa um processo expropriatório, exigindo debate sobre a intervenção estatal para controlar as corporações e garantir direitos sociais. Essas plataformas, sob lógica de acumulação primitiva, absorvem uma ampla força de trabalho sobrante, ressignificando suas atividades de forma precarizante.
3
EXPLORAÇÃO E PRECARIZAÇÃO DO TRABALHADOR PLATAFORMIZADO NO BRASIL
O trabalho por plataformas é, na visão de Woodcock (2022), uma resposta do capitalismo aos trabalhadores, visto que a tecnologia digital empregada (plataforma, software, algoritmos, dados, smartphone, etc.) não é independente. Pelo contrário, a tecnologia digital é exercida pelo capital e contra os trabalhadores. Isso se reflete não somente na maior penetração das empresas-plataformas na economia originando empresas mais flexíveis, liofilizadas e digitais, como também promovendo impactos sobre a força de trabalho, tornando-a sobrante, supérflua e exposta a mais exploração e riscos (Amorim; Cardoso; Bridi, 2022; Antunes, 2023).
Apesar do discurso empresarial, as plataformas controlam totalmente os “parceiros” ou “autônomos”, subordinando-os por meio de sistemas informatizados. O gerenciamento algorítmico intensifica a exploração e aliena o trabalhador da sua própria jornada (Bonfim, 2023; Pereira, 2024; Festi, 2020; Abílio, 2020; Woodcock, 2022).
As plataformas digitais têm encontrado grande possibilidade de expansão em diversos países, sobretudo na América Latina, onde os mercados de trabalho são histórica e estruturalmente marcados pela precarização. No Brasil, tal processo de precarização foi aprofundado após a promulgação da Lei n° 13.467/17 conhecida como (contra)Reforma Trabalhista de 2017 (Vilanova; Vargas, 2023). Elas (as empresas donas das plataformas) legitimam sua atuação propagando a ideia de que os trabalhadores cadastrados, que realizam seus serviços, têm total autonomia durante as jornadas de trabalho.

No entanto, a precarização dos trabalhadores submetidos às plataformas de delivery e transporte são verificadas não só pelas disparidades envolvendo renda, mas, também, pela jornada de trabalho dos trabalhadores que costumam ultrapassar as 44 horas semanais. Dados de 2022 divulgados em 2023 do módulo Teletrabalho e Trabalho por Meio de Plataformas Digitais da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C), resultado de um acordo de Cooperação Técnica com a Universidade Estadual de Campinas- Unicamp e o Ministério Público do Trabalho- MPT, de forma experimental, revelaram, sobre os trabalhadores plataformizados, que: 60,5% dos motoristas tiveram rendimento médio de R$ 2.454,00 e trabalharam 47,9 horas/semana e que 50,8% dos condutores de motocicletas, tiveram rendimento médio de R$ 1.784,00 e  trabalharam 47,6 horas/semana. A pesquisa demonstrou ainda que os trabalhadores plataformizados tinham, em média, uma jornada de trabalho habitual 6,5 horas mais extensa que a dos demais ocupados (PNAD, 2023).
Esses achados reforçam também o levantamento de dados dos relatórios do Fairwork Brasil dos anos de 2021 e 2022, coordenado pelo Oxford Internet Institute e pelo WZB Berlin Social Science Center, que buscou avaliar e classificar as condições de trabalho nas plataformas digitais. Os dados mostraram que as plataformas tem ofertado condições injustas de trabalho e não garantem proteções mínimas aos parceiros, sendo consideradas promotoras de trabalho informal, temporário, mal remunerado e precário (Fairwork, 2022; 2023).
Gontijo (2023), ao entrevistar 87 entregadores em 19 estados, identificou jornadas de até 54 horas semanais, com trabalho diário. Isso evidencia um retorno à lógica do pagamento por peça, com jornadas excessivas e controle algorítmico. Conforme Souza (2022), o salário nas plataformas mantém seu fetichismo, embora disfarçado, alienando o trabalhador de sua condição assalariada.
4
O DESAFIO DA REGULAÇÃO DAS PLATAFORMAS DIGITAIS DE TRABALHO NO BRASIL
A pandemia de Covid-19 evidenciou as lacunas regulatórias no trabalho via plataformas digitais. O “Breque dos Apps” (2020) expôs o despotismo das empresas-plataforma e destacou os riscos enfrentados por motoristas e entregadores que, sem proteção formal, seguiram trabalhando em condições precárias durante o isolamento (Antunes, 2020).
O Estado social-liberal brasileiro em face às pressões dos trabalhadores esboçou um Projeto de Lei Complementar (PLP n.12/2024
), fruto de um grupo de trabalho criado em 2023 pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), propondo a regulamentação da relação de trabalho intermediado por empresas operadoras de aplicativo remunerado individual de passageiras em veículos automotores de quatro rodas. Segundo Antunes (2024, p.9), o referido projeto de lei que foi apresentado pelo Presidente Lula, representa uma nova modalidade de trabalho no qual os trabalhadores têm autonomia com o mínimo de garantia.

O PLP 12/2024 também estabelece “mecanismos de inclusão previdenciária e outros direitos par a melhoria das condições de trabalho”. O PLP 12/2024, ainda em tramitação na Câmara dos Deputados, reflete questões mais amplas sobre o futuro do trabalho, a proteção dos direitos trabalhistas em uma economia cada vez mais digitalizada, e a necessidade de encontrar um equilíbrio entre a inovação tecnológica e os patamares mínimos de proteção social.

Para Antunes (2024), o PLP 12/2024 encobre e oblitera a condição de assalariamento e a subordinação da relação entre capital e trabalho, burlando a legislação trabalhista o qual enfraquece a proteção social dos trabalhadores. De modo semelhante, Hiessl et al (2024), também entendem que tratar o motorista como trabalhador autônomo é um fator impeditivo para que eles acessem inúmeras proteções trabalhistas. Nesse aspecto, essa burla na legislação do trabalho se dá com a criação de um novo léxico onde os trabalhadores assalariados são convertidos em “autônomos”, “parceiros”, “empreendedores” ou “colaboradores’. 

Apesar do esforço de regulamentação, percebe-se que, no caso brasileiro, essa empreitada se revela como embrionária no judiciário, frente a outros países como Espanha, França, Inglaterra, Estados Unidos, dentre outros. Parece que o maior desafio ainda se assenta sobre a questão do vínculo com as plataformas, é o que demonstra a pesquisa com 170 entregadores do Distrito Federal de Festi, Peleja, Dos Santos e Gontijo (2024) ao revelar que 64,1% deles preferem trabalhar como autônomo, bem como a pesquisa de Magaldi et al. (2024) com 22 motoristas e 21 entregadores do Rio de Janeiro que revelou a existência de uma relativa satisfação, sobretudo quanto à valorização da autonomia, mesmo com a consciência da extensão da jornada de trabalho, da precariedade e da subordinação a qual estão submetidos.

Esses dados contrastam com as reivindicações presentes na Carta da ANEA
 (Aliança Nacional dos Entregadores de Aplicativos) sobre a regulamentação das plataformas e defende diversos direitos trabalhistas e previdenciários. Nesse sentido, a organização e a luta coletivas são fundamentais para avanços tanto nas negociações coletivas com as plataformas, quanto para a introdução de inovações legislativas (Kalil, 2020).

Como aponta Abílio (2020), as plataformas, longe de serem meras intermediárias, exercem controle extensivo sobre a jornada, a remuneração e o comportamento dos trabalhadores, por meio de sistemas de ranqueamento, avaliações e bloqueios automáticos, ou seja, pelo famigerado gerenciamento algorítmico. Essa nova forma de subordinação, não presencial, mas profundamente efetiva, precisa ser enfrentada com categorias jurídicas atualizadas e mecanismos regulatórios contundentes.
Como observa Abílio (2020), as plataformas exercem controle por meio de algoritmos, exigindo novas categorias jurídicas e regulamentação eficaz. A plataformização já reestrutura formas tradicionais de trabalho, tornando o desafio regulatório não só jurídico, mas também político e social. Segundo Woodcock (2022) e Casagrande & Carelli (2025), a regulação deve ir além do contrato: é preciso enfrentar o controle algorítmico e a desresponsabilização das plataformas.
Mesmo com evidências de subordinação, trabalhadores são tratados – e muitas vezes se veem – como autônomos, dificultando seu reconhecimento como assalariados e isentando as plataformas de responsabilidades trabalhistas e sociais.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A chamada plataformização do trabalho, ou o avanço do capitalismo de plataforma, constitui um processo que ultrapassa fronteiras nacionais e se insere como uma tendência estrutural da reorganização produtiva global. Sob a roupagem da flexibilidade, autonomia e inovação, esconde-se um modelo de exploração profundamente articulado com os interesses do capital, que opera por meio do gerenciamento algorítmico e da responsabilização individualizada dos trabalhadores. Essa lógica reforça antigas formas de exploração sob novas aparências e dificulta o reconhecimento jurídico e social desses trabalhadores como sujeitos de direitos.

O movimento por regulação e reconhecimento jurídico desses trabalhadores ainda enfrenta enormes obstáculos. O Projeto de Lei Complementar nº 12/2024, embora represente uma tentativa de avanço, ainda é tímido frente aos desafios impostos pela nova configuração do trabalho digital. Ao legitimar a figura do trabalhador “autônomo com garantias mínimas”, a proposta incorre no risco de naturalizar um modelo de subordinação disfarçada e de promover a institucionalização da precariedade.

Esse trabalho revela que o Brasil ainda se encontra em estágio incipiente quanto à formulação de um arcabouço normativo sólido, ao contrário de países como Espanha, Reino Unido ou França, que já adotaram medidas mais assertivas no sentido de reconhecer vínculos empregatícios e garantir direitos laborais fundamentais aos trabalhadores de plataformas. Fruto da ação coletiva, da mobilização política e da pressão social organizada.

Destarte, a regulação do trabalho em plataformas digitais não é apenas uma demanda jurídica, mas uma disputa política central do nosso tempo, que envolve a redefinição do papel do Estado, o enfrentamento do poder das grandes corporações tecnológicas e a reconstrução de um projeto de sociedade que coloque a dignidade do trabalho no centro das políticas públicas. 
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